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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 

MAETINGA- BA 

RESOLUÇÃO Nº 04/2023. 

Dispõe sobre reconhecimentos dos Candidatos eleitos na 

eleição Direta Para conselheiros Tutelares de Maetinga-Ba 

realizada em 01 de Outubro de 2023, com vista ao Anexo | 

(Central de apuração/ Relatório final). 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES DE MAETINGA- BA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais e em Assembleia Geral Ordinária realizada em 25 de Outubro de 

2023, e 

CONSIDERANDO, O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 

8.069, de 13 de julho de 1990. 

CONSIDERANDO, a responsabilidade dos municípios na Política de Assistência 

Social e politica de direitos das crianças e adolescentes frontal ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

CONSIDERANDO os princípios basilares da Administração — Pública estão 

presentes no artigo 37 da Constituição Federal de 1988 e condicionam o padrão 

que as organizações administrativas devem seguir. São eles: legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

RESOLVE: 

Art.1º - Reconhecer os Candidatos eleitos na eleição Direta Para conselheiros 

Tutelares de Maetinga-Ba realizada em 01 de Outubro de 2023, com vista ao 

Anexo | (Central de apuração/ Relatório final). 

Art.2º - Quanto a Fiscalização; responsabilidade desta comissão com amparo 

deste Conselho paralelo ao poder legislativo. 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária. 

Maetinga-BA, 25 de Outubro de 2023. 

DAILVA PEREIRA DE AGUIAR NEVES 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES DE MAETINGA- BA 
| ) 
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Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Maetinga - Bahia 
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